ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 08/12/2020 

Autoriza a oferta de Cursos de Especialização, modalidade presencial, nas Unidades Universitárias de Umuarama, Toledo e Francisco Beltrão para funcionamento no ano de 2021 e aprova seus respectivos Projetos Pedagógicos.
O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a Portaria MEC n.º 1.580/93, publicada no DOU de 10/11/1993, que reconhece a Universidade Paranaense – UNIPAR e prevê a instalação de Cursos na Sede e em Unidades descentralizadas, de acordo com seu Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI;

Considerando as novas propostas de Cursos de Especialização e Projetos Pedagógicos apresentados pela Coordenadoria de Pós-Graduação (COPG), para funcionamento no ano de 2021; baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO:

Art. 1.º
Fica autorizada a abertura dos Cursos de Especialização, modalidade presencial, nas Unidades indicadas e seus respectivos cursos:
Unidade Universitária de Umuarama:

Fisiologia do Exercício e Reabilitação Cardiovascular
Coordenador: Jayme Rodrigues Dias Junior
Constelações Familiares

Coordenadora: Giuliana de Oliveira Marson Teixeira
Unidade Universitária de Toledo:

Estética Avançada com Ênfase em Procedimentos Invasivos não Cirúrgicos

Coordenadora: Jaqueline Hoscheid
Unidade Universitária de Francisco Beltrão:

Terapias Integrativas e Complementares em Saúde Estética
Coordenadores: Mardjori Andrade Hellmann
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Art. 2.º  
Ficam aprovados os Projetos Pedagógicos dos Cursos de Especialização,  modalidade presencial, acima relacionados.
Parágrafo Único: 
Os Projetos Pedagógicos consta em ANEXO que faz parte integrante deste Ato Executivo.

Art. 3.º
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

Umuarama – Paraná, 08 de dezembro de 2020.

_______________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

REITOR 
